
GRU DE CUSTAS DE RECURSO INOMINADO 

(JEF) 

 

O valor de custas a ser recolhido na no recurso inominado corresponde a 

1% do valor da causa atualizado. (Res. 138/2017, art. 1º, §1º, I e II) 

 

Para emitir a GRU, acesse: www.jfsp.jus.br / Custas Judiciais / Sistema de 

Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais. 

 

1 – Selecione as opções indicadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Digite o número do 

processo. 

Tecle <enter> ou clique 

em “Buscar”. 

 

A Instância será 

automaticamente 

exibida. 

 

http://www.jfsp.jus.br/


 

2 – Selecione as opções indicadas: 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Selecione o 

nome do 

recorrente. 

Verifique se o 

valor da causa 

está correto. 

Informe o mês 

e o ano da 

distribuição do 

processo. 

Clique em 

“Calcular / 

gerar guia” 



3 – Demonstrativo de Cálculo: 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção! 

No campo “Valor de custas a 

pagar”, o cálculo deverá ser de 

1% do valor da causa atualizado, 

limitado ao valor mínimo de R$ 

10,64 e ao máximo de R$ 

1.915,38. 

 

Clique em 

“Emitir Guia”. 

Valor da causa 

na inicial.  

Valor da causa 

atualizado 

automaticamente 

pelo sistema.  



4 – Na guia, os códigos de recolhimento serão exibidos automaticamente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Atenção! 

Pagamento exclusivo na Caixa Econômica 

Federal, podendo ser na “boca do caixa” ou, 

para os correntistas, no caixa eletrônico ou por 

meio da ferramenta “Internet Banking Caixa”. 


